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 Despacho (extrato) n.º 3968/2014
Por despacho da Adjunta do Secretário -Geral da Assembleia da Re-

pública, Dr.ª Ana Maria Viegas Serpa Farrajota Leal, foi efetuada a 
seguinte subdelegação de competências:

1. Nos termos e para os efeitos dos artigos 36.º e 37.º do Código do Pro-
cedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei nº 442/91, de 15 de 
novembro, na redação dada pelo Decreto -Lei nº 6/96, de 31 de janeiro, sub-
delego na Diretora do Centro de Informática, Senhora Dra. Antonieta Antunes 
Teixeira, as seguintes competências que me foram delegadas pelo Despacho 
n.º 3598/2014, do Senhor Secretário -Geral da Assembleia da República, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 47, de 7 de março de 2014:

a) A autorização de aquisição de bens e serviços e as correspondentes 
despesas até € 3.000,00, desde que previamente cabimentadas e que não 
tenham natureza de encargo plurianual;

b) A assinatura do expediente corrente;
c) A autorização do gozo e a acumulação de férias e aprovação do 

mapa de férias do pessoal afeto ao Centro de Informática (CINF);
d) A autorização da inscrição e participação em congressos, reuniões, 

seminários, colóquios, cursos de formação ou outras iniciativas seme-
lhantes que decorram em território nacional que não importem custos 
para o serviço, bem como a e participação em estágios;

e) A autorização da prestação de trabalho em situações excecionais 
de que decorra a aplicação do n.º 4 do artigo 37.º da Lei de Organização 
e Funcionamento dos Serviços da Assembleia da República (LOFAR).

2. A Diretora do CINF mencionará sempre, no uso das subdelegações 
que aqui lhe são conferidas, a qualidade de em que pratica os atos por 
aquelas abrangidos.

3. O presente despacho produz efeitos desde a 19 de fevereiro de 
2014, servindo o mesmo para ratificar todos os atos praticados até à 
sua publicação

7 de março de 2014. — O Secretário -Geral, Albino de Azevedo Soares.
207672672 

 Despacho (extrato) n.º 3969/2014
Por despacho do Adjunto do Secretário -Geral da Assembleia da Repú-

blica, Dr. José Manuel Saraiva de Lemos Araújo, foi efetuada a seguinte 
subdelegação de competências:

1 — Nos termos e para os efeitos dos artigos 36.º e 37.º do Código 
do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, 
de 15 de novembro, na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 
de janeiro, subdelego no Diretor de Serviços de Documentação, Infor-
mação e Comunicação, Senhor Dr. Rui José Pereira Costa, as seguintes 
competências que me foram delegadas pelo Despacho n.º 3599/2014, 
do Senhor Secretário -Geral da Assembleia da República, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 47, de 7 de março de 2014:

a) A autorização de aquisição de bens e serviços e as correspondentes 
despesas até € 3.000,00, desde que previamente cabimentadas e que não te-
nham natureza de encargo plurianual, nesta se incluindo a oferta ou permuta 
de livros a bibliotecas ou centros de documentação até àquele montante;

b) A assinatura do expediente corrente;
c) A autorização do gozo e a acumulação de férias e aprovação do 

mapa de férias do pessoal afeto à Direção de Serviços de Documentação, 
Informação e Comunicação (DSDIC);

d) A reafetação e colocação dos funcionários no âmbito da DSDIC;
e) A autorização da inscrição e participação em congressos, reuniões, 

seminários, colóquios, cursos de formação ou outras iniciativas seme-

 Despacho (extrato) n.º 3970/2014
Por despacho da Adjunta do Secretário -Geral da Assembleia da Re-

pública, Dr.ª Ana Maria Viegas Serpa Farrajota Leal, foi efetuada a 
seguinte subdelegação de competências:

1 — Nos termos e para os efeitos dos artigos 36.º e 37.º do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 
15 de novembro, na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de 
janeiro, subdelego no Diretor do Centro de Formação Parlamentar e 
Interparlamentar, Senhor Dr. João José da Costa Santos Gil, as seguintes 
competências que me foram delegadas pelo Despacho n.º 3598/2014, 
do Senhor Secretário -Geral da Assembleia da República, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 47, de 7 de março de 2014:

a) A autorização de despesas até € 1000,00, decorren-
tes da realização de ações de formação profissional previa-
mente autorizadas ou constantes do plano de formação que es-
teja em vigor e que não tenham natureza de encargo plurianual;

b) A assinatura do expediente corrente;
c) A autorização do gozo e a acumulação de férias e aprovação do 

mapa de férias do pessoal afeto ao Centro de Formação Parlamentar e 
Interparlamentar (CFPI);

d) A autorização da inscrição e participação em congressos, reuniões, 
seminários, colóquios, cursos de formação ou outras iniciativas seme-
lhantes que decorram em território nacional que não importem custos 
para o serviço, bem como a inscrição e participação em estágios;

e) A autorização da prestação de trabalho em situações excecionais 
de que decorra a aplicação do n.º 4 do artigo 37.º da Lei de Organização 
e Funcionamento dos Serviços da Assembleia da República (LOFAR).

2 — O Diretor do CFPI mencionará sempre, no uso das subdelegações 
que aqui lhe são conferidas, a qualidade de subdelegado em que pratica 
os atos por aquelas abrangidos.

3 — O presente despacho produz efeitos desde a 19 de fevereiro de 
2014, servindo o mesmo para ratificar todos os atos praticados até à 
sua publicação.

7 de março de 2014. — O Secretário -Geral, Albino de Azevedo Soares.
207672737 

lhantes que decorram em território nacional que não importem custos 
para o serviço, bem como a inscrição e participação em estágios;

f) A autorização de deslocações em serviço em território nacional, 
qualquer que seja o meio de transporte, bem como o processamento 
dos correspondentes abonos ou despesas com a aquisição de bilhetes 
ou títulos de transporte e de ajudas de custo;

g) A autorização da prestação de trabalho em situações excecionais 
de que decorra a aplicação do n.º 4 do artigo 37.º da Lei de Organização 
e Funcionamento dos Serviços da Assembleia da República (LOFAR).

2 — O Diretor da DSDIC fica autorizado a subdelegar as competên-
cias previstas na alínea a) do n.º 1 até ao montante de € 1.500,00 (mil 
e quinhentos euros), bem como as da alínea b) e c) do mesmo número.

3 — O Diretor da DSDIC mencionará sempre, no uso das subdele-
gações que aqui lhe são conferidas, a qualidade de subdelegado em que 
pratica os atos por aquelas abrangidos.

4 — O presente despacho produz efeitos desde a 19 de fevereiro de 
2014, servindo o mesmo para ratificar todos os atos praticados até à 
sua publicação

7 de março de 2014. — O Secretário -Geral, Albino de Azevedo Soares.
207672972 

PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Gabinete do Secretário de Estado do Desporto
e Juventude

Declaração n.º 39/2014
Nos termos do n.º 10 do Artigo 62.º, do Capítulo X, do Estatuto dos 

Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de julho, 

republicado pelo Decreto -Lei n.º 108/2008, de 26 de junho, reconhece -se 
que os donativos concedidos no ano de 2014 à ASSOCIAÇÃO ACA-
DÉMICA DE SÃO MAMEDE, NIPC 501090339, para a realização 
de atividades ou programa de carácter não profissional consideradas 
de interesse desportivo, podem usufruir dos benefícios fiscais ali pre-
vistos, desde que os respetivos mecenas não tenham, no final do ano 
ou do período de tributação em que o donativo é atribuído, qualquer 
dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa ou o património e de 
contribuições relativas à Segurança Social, ou, tendo -a, sendo exigível, 
a mesma tenha sido objeto de reclamação, impugnação ou oposição e 




